
LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes públicos 

nos casos de enriquecimento ilícito no exercício de mandato, 

cargo, emprego ou função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte lei: 

 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO V 

Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente para que seja 

instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

§ 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a qualificação do 

representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das provas de que tenha 

conhecimento. 

§ 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho fundamentado, se esta não 

contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A rejeição não impede a representação ao 

Ministério Público, nos termos do art. 22 desta lei. 

§ 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata apuração dos 

fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma prevista nos arts. 148 a 182 da 

Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se tratando de servidor militar, de acordo com os 

respectivos regulamentos disciplinares. 

Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao Tribunal ou Conselho 

de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar a prática de ato de improbidade. 

Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a requerimento, 

designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao Ministério 

Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a decretação do seqüestro dos 

bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

§ 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 e 825 do Código 

de Processo Civil. 

§ 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de bens, contas 

bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos termos da lei e dos tratados 

internacionais. 

Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério Público ou pela 

pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida cautelar. 

§ 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

§ 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à complementação do 

ressarcimento do patrimônio público. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art825
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L5869.htm#art825


§ 3o No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, no que couber, o 

disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. (Redação dada pela Lei nº 9.366, de 

1996) 

§ 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará obrigatoriamente, como 

fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

§ 5º (Vide Medida Provisória nº 2.180-34, de 2001) 

§ 6º (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 7º (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 8º (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 9º (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 10. (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 11. (Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

§ 12.(Vide Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 
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